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CÂMARA MUNICIPALDE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

Processo Nº 135/2025 Projeto de Lei Nº 095/2025

Interessado: Câmara Municipal de Itapevi.

Assunto: “Dispõe sobre a garantia do direito de preferência das mulheres vítimas de violência
doméstica à matrícula e à transferência dos filhos, ou de crianças e adolescentes sob sua guarda,

nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Itapevi”.
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Projeto de Lei Nº 95/2025

 

“Dispõe sobre a garantiado direito de preferência das
mulheres vítimas de violência doméstica à matrícula
e à transferência dos filhos, ou de crianças e

adolescentes sob sua guarda, nas escolas da Rede
Municipal de Ensino de Itapevi.”

Art. 1º Toda mulher vítima de violência doméstica e familiar de natureza física, psicológica e/ou
sexual, nos termos do art. 7º, incisos Ia V, da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, terá
direito de preferência de matrícula e transferência de matrícula de seus filhos ou de crianças e

adolescentes sob sua guarda definitivaou provisória, nas escolas da Rede Municipal de Ensino de

Itapevi.

Art. 2º Para garantir o direito de preferência previsto nesta Lei, a mulher vítima de violência
doméstica deverá apresentarcópia do boletim de ocorrência (BO), em que conste a descriçãodos
fatos ou cópia da decisão judicial que concedeu medida protetiva, nos termos do art. 22 da Lei
Federal nº 11.340, de 2006.

Parágrafo único. Os documentos relacionados no caput deste artigo e demais dados referentes ao
benefício concedido por esta Lei serão protegidos e mantidos sob sigilo pela instituiçãoescolar.

Art. 3º Fica vedada a discriminação de qualquer natureza do(s) filho(s) e da mulher vítima de
violência doméstica que requeira o direito de preferência estabelecido nesta Lei e das crianças e

dos adolescentes matriculados em razão deste direito.

ve.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar

einformeachave:008C-S2PW-85CR-N5B5

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei em todos os aspectos necessários para a sua

efetiva aplicação  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2025.
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Elias Vasconcelos Araújo *

Vereador Elias Vasconcelos Araújo
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A violência doméstica e familiar contra as mulheresainda é recorrentee presente no mundo
todo, em 2024, o Brasil registrou 4.181 casos de violência contra a mulher. O dado é do
levantamento “Elas Vivem: dados que não se calam”, da Rede de Observatórios da Segurança.

E certo que a Lei Maria da Penha estabelece que a mulher em situação de violência
doméstica e familiar tem prioridade para matricular seus dependentes na instituição de educação
básica mais próxima de seu domicílio ou transferi-lospara essa instituição.
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Entretanto, por vezes, em razão do trabalho, ou até mesmo para manter distância do
agressor, a escola mais conveniente para mulher em situação de violência doméstica não é aquela
mais próxima de sua residência.

Por essa razão, o projeto visa assegurar às mulheres vítimas de violência doméstica e

familiar de natureza física, psicológicae/ou sexual a preferência de matrícula e transferência de
matrículade seus filhos ou de crianças e adolescentes sob sua guarda definitivaou provisória, nas

escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Itapevi, que lhes sejam mais favoráveis.
einformeachave:008C-S2PW-85CR

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2025.
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Elias Vasconcelos Araújo

Vereador Elias VasconcelosAraújo
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Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinaturadigital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas,

clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=008CS2PWB85CRNSBS,ou vá até o site

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticareutilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: 008C-S2ZPW-85CR-N5B5A
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Vereador

Assinado em 17/03/2025,às 13:28:26
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2025
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